
 LEI MUNICIPAL Nº  927 DE 24 DE JUNHO DE 2011. 
 
 
ALTERA A LEI MUNICIPAL Nº 922 DE 08 DE JUNHO DE 2011.  

 

       O PREFEITO MUNICIPAL Faço saber que a Câmara Municipal 

de Nova Olímpia aprova e eu sanciono a seguinte Lei: 

 

Art. 1º Fica acrescentado ao art. 1º da Lei Municipal 

nº 922, de 08 de junho de 2011, o cargo de Enfermeiro, com carga horária 

de 40 horas semanais para as Unidades de Saúde da Família. 

 
Art. 2º Esta Lei entrará em vigor na data de sua 

publicação, revogadas as disposições em contrário. 

 
Prefeitura Municipal de Nova Olímpia-MT, aos 24 

dias  do mês de junho de 2011. 

 

 

 

FRANCISCO SOARES DE MEDEIROS 

Prefeito Municipal  

 

 

 

 

 

 

 

 


